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PROJETO DE LEI Nº 0006/2026

Dispõe sobre a transparência, rastreabilidade e controle da execução das emendas parlamentares no âmbito do Município de Pugmil – TO, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PUGMIL – TO, no uso de suas atribuições legais e constitucionais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos de transparência, rastreabilidade, controle e publicidade das emendas parlamentares destinadas ao Município de Pugmil – TO, em conformidade com o art. 163-A da Constituição Federal e com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 854/DF.
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se emendas parlamentares todos os recursos provenientes de:
I – emendas individuais impositivas;
II – emendas de bancada;
III – transferências especiais;
IV – quaisquer outras transferências voluntárias oriundas do Poder Legislativo Federal, Estadual e Municipal.
Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá assegurar a rastreabilidade integral dos recursos oriundos de emendas parlamentares, desde a indicação do parlamentar até a efetiva aplicação final dos recursos, observando, no mínimo:
I – a identificação do parlamentar autor da emenda;
II – o valor destinado e sua origem orçamentária;
III – o objeto da emenda e sua finalidade;
IV – o órgão ou entidade executora;
V – o beneficiário final, quando houver;
VI – as fases de empenho, liquidação e pagamento;
VII – a execução física e financeira do objeto.
Art. 4º As informações previstas no artigo anterior deverão ser disponibilizadas de forma clara, objetiva e acessível no Portal da Transparência do Município, em seção específica destinada às emendas parlamentares.
Parágrafo único. As informações deverão ser atualizadas periodicamente, observando-se a tempestividade necessária ao controle social e institucional.
Art. 5º É vedada a execução de emendas parlamentares sem a devida formalização administrativa, observando-se:
I – a compatibilidade com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual;
II – a observância das normas de direito financeiro, orçamentário e de licitações;
III – a inexistência de impedimentos técnicos ou legais devidamente justificados.
Art. 6º Compete às Secretarias Municipais responsáveis pela execução das emendas:
I – manter a documentação organizada e disponível para fiscalização;
II – prestar informações aos órgãos de controle interno e externo;
III – garantir a correta aplicação dos recursos conforme o objeto pactuado.
[bookmark: _GoBack]Art. 7º A Controladoria Interna do Município, deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução das emendas parlamentares, emitindo relatórios periódicos quando necessário.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal poderá expedir decreto regulamentar para disciplinar procedimentos técnicos, operacionais e tecnológicos necessários à execução desta Lei.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE PUGMIL, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 2026.





ÂNGELO MÁRIO PEREIRA ALVES
Prefeito Municipal














PROJETO DE LEI Nº 0006/2026
JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Submeto à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a transparência, rastreabilidade e controle da execução das emendas parlamentares no âmbito do Município de Pugmil – TO, em consonância com o ordenamento constitucional vigente e com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF nº 854/DF.
A proposta tem por finalidade estabelecer mecanismos normativos locais que assegurem a identificação clara da origem, destinação e aplicação dos recursos provenientes de emendas parlamentares, garantindo a plena observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como fortalecendo os instrumentos de controle social e institucional.
A decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 854/DF consolidou a necessidade de adoção de medidas que permitam a completa rastreabilidade dos recursos públicos oriundos de emendas parlamentares, exigindo transparência ativa e padronização das informações relativas à sua execução. Nesse contexto, a presente proposição busca adequar o Município de Pugmil às diretrizes constitucionais e às boas práticas de governança pública, prevenindo inconsistências na gestão desses recursos e ampliando a segurança jurídica dos atos administrativos.
Importante destacar que as emendas parlamentares representam relevante instrumento de captação de recursos para os municípios de pequeno porte, especialmente para aqueles com limitada capacidade de investimento com recursos próprios. Assim, a regulamentação ora proposta não apenas assegura o correto acompanhamento da aplicação desses valores, como também fortalece a relação institucional com os parlamentares e com os órgãos de controle, demonstrando o compromisso da gestão municipal com a correta aplicação dos recursos públicos.
A criação de seção específica no Portal da Transparência, a definição de responsabilidades das unidades executoras e o acompanhamento pela Controladoria Interna permitirão maior eficiência administrativa, organização documental e facilidade na prestação de informações aos órgãos fiscalizadores, como o Tribunal de Contas, o Ministério Público e a sociedade.
Ressalte-se que a matéria não acarreta aumento de despesa, tratando-se de norma de natureza organizacional e procedimental, voltada à melhoria dos fluxos administrativos e ao aperfeiçoamento dos mecanismos de controle e publicidade dos atos da gestão.
Portanto, o presente Projeto de Lei reflete o compromisso desta Administração com a transparência pública, com a responsabilidade na gestão fiscal e com o fortalecimento das políticas públicas financiadas por emendas parlamentares, promovendo maior confiança da população nas instituições e ampliando a eficiência na aplicação dos recursos em benefício direto dos munícipes.
Diante do relevante interesse público da matéria, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pugmil – TO, aos 23 dias do mês de fevereiro de 2026.


ÂNGELO MÁRIO PEREIRA ALVES
Prefeito Municipal
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